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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: Contratação Emergencial de Empresa de Engenharia para 

Execução integral de serviços contínuos de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do 

município de Iguatu-CE 

1. DO ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

1.1. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município realizará a 

Fiscalização da execução do objeto, com autoridade para exercer, em nome da 

Prefeitura. 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO INTEGRAL DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA 

E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE IGUATU-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos: 

2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por Preço Unitário. 

2.3. O contrato terá vigência no prazo máximo de 06 (seis) meses, com 

base no artigo 74, Inciso VIII, da Lei n° 14.144/2021, ou até o término do 

processo licitatório que está sendo desenvolvido para contratação anual. 

2.4. O prazo de execução dos serviços terá início em no máximo 05 dias 

após o recebimento da Ordem de Serviço. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A iluminação pública é um serviço básico e de caráter contínuo que se 

reveste de essencialidade para o cotidiano das pessoas. Esse serviço traz 

qualidade de vida para o coletivo, pois permite aos cidadãos desfrutar dos 

espaços públicos com segurança no período noturno, valoriza e ajuda a 

preservar o patrimônio urbano, além de proporcionar visibilidade para o 

trânsito de veículos e pedestres. Além disso, proporciona o exercício de 

atividades econômicas diversas em praças, campos e quadras, inibe a 

criminalidade, e reduz os acidentes de trânsito, pois contribui para segurança 

viária. A iluminação pública é um serviço fundamental e contínuo que exerce 

papel crucial no cotidiano das pessoas. Ele proporciona qualidade de vida à 

coletividade, garantindo que os cidadãos possam usufruir dos espaços 

públicos com segurança durante a noite. Além disso, esse serviço valoriza e 



 

ajuda a preservar o patrimônio urbano, ao mesmo tempo em que facilita a 

visibilidade tanto para o trânsito de veículos quanto para a circulação de 

pedestres. Outro ponto importante é que a iluminação pública permite a 

realização de diversas atividades econômicas em praças, campos e 

quadras, favorecendo o lazer e o desenvolvimento local. Ao iluminar esses 

espaços, a segurança pública também é beneficiada, já que a presença de 

luz inibe a criminalidade e contribui para a redução de acidentes de trânsito, 

garantindo um ambiente mais seguro para todos. 

3.2. A Gestão atual (2025-2028) do Município de Iguatu-CE, iniciou a 

mandato sem dispor do contrato de prestação de serviço, que era responsável 

integral de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, melhoria 

e ampliação do sistema de iluminação pública de Iguatu-CE. O contrato 

administrativo sob o n° 2019.12.16.01, teve sua prorrogação até o dia 

16/12/2024, conforme o 05º Termo de Aditivo. 

3.3. O sistema de iluminação pública constitui-se em uma rede complexa, 

distribuída ao longo do espaço urbano de um município, sendo um serviço 

essencial para a sociedade. 

3.4. Diante da importância da continuação da prestação dos serviços 

imprescindíveis, o legislador cuidou em regulamentar a possibilidade do poder 

público aditar os contratos que envolvam serviços a serem executados de 

forma contínua. Logo, a Administração Pública não pode dispor sobre a 

continuidade destes serviços, sob pena de comprometer o interesse público e, 

por fim, causar danos aos administrados. 

3.5. Dessa maneira, para caracterizar o serviço como sendo de natureza 

contínua deve-se levar em conta as características e particularidades da 

demanda do ente e a efetiva necessidade do serviço para a realização de suas 

atividades essenciais, como é o caso da prestação dos serviços de iluminação 

pública, ora em análise. 

3.6. Noutra vertente, não menos importante, temos que os serviços de 

iluminação pública ora em alusão, além do caráter de natureza continuada, 

revestem-se os mesmos da condição de serviços essenciais, que não podem 

sofrer qualquer solução de continuidade, sob o risco de se instaurar o caos e 

se causar danos incalculáveis e, por vezes, irreparáveis, à Administração e aos 

administrados. 

3.7. No direito contemporâneo o princípio da continuidade do serviço 

público deve ser reinterpretado para ser aplicado a qualquer atividade pública, 

com o objetivo de evitar lesão ou ameaça de lesão aos direitos fundamentais 

do cidadão. 



 

3.8. O princípio da continuidade impõe a PRESTAÇÃO ININTERRUPTA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo em vista o dever do Estado de satisfazer 

e promover direitos fundamentais. 

3.9. A continuidade pressupõe a regularidade na prestação do serviço 

público, com observância das normas vigentes e do contrato firmado, quando 

prestado por particulares contratados pelo Poder Público. 

3.10. Nesse particular, o princípio da continuidade dos serviços públicos 

deve ser observado em conjunto com o princípio da eficiência. Os serviços 

públicos essenciais devem ser prestados de forma contínua pelos órgãos 

públicos, suas empresas, concessionárias ou permissionárias, nos termos do 

artigo 22, do Código de Defesa do Consumidor. 

3.11. A Constituição Federal, em seu artigo 9º, §1º, determina que os 

serviços ou atividades essenciais sejam definidos por lei. 

3.12. Coube à Lei Federal nº 7.783/1989, que trata da greve dos servidores 

públicos, definir os serviços públicos essenciais como aqueles que atendem às 

necessidades inadiáveis da sociedade. Consoante as previsões de seu o art. 

10, são considerados serviços ou atividades essenciais: 

“I - Tratamento e abastecimento de água; produção e 

distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;  

II - Assistência médica e hospitalar;  

III - distribuição e comercialização de medicamentos e 

alimentos;  

IV - Funerários;  

V - Transporte coletivo;  

VI - Captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - telecomunicações;  

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, 

equipamentos e materiais nucleares; IX - Processamento 

de dados ligados a serviços essenciais;  

X - Controle de tráfego aéreo;  

XI compensação bancária.” 

3.13. Nessa esteira, a prestação dos serviços de iluminação pública se 

enquadram na “distribuição de energia elétrica” de que versa o inciso I acima 

transcrito, o qual perpassa a simples iluminância da Cidade em ambiência 

noturna, mas alcançam, na atualidade, um importante e complexo contexto, 

seja pela dinâmica do setor energético, sejam pelas mudanças institucionais e 

climáticas, seja diante das maiores e mais diversas exigências da população 



 

no dia a dia, em razão da relevância do produto dos serviços, que não podem 

sofrer qualquer solução de continuidade, inclusive porque a iluminação de uma 

Cidade se reflete em fatores diretamente relacionados à questão da segurança 

pública e contenção dos índices de violência, à ordem pública, a economia 

(aqui considerando o funcionamento de toda a gama de negócios locais, 

compreendidos: indústria, comércio, entretenimento e serviços os mais 

diversos) e funcionamento de órgãos, espaços e serviços públicos. 

3.14. Ademais, a eventual interrupção ou suspensão do fornecimento dos 

serviços públicos tidos como essenciais, como no caso dos autos, ocasiona a 

violação do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, contido 

no artigo 1º, III, da CRFB/88. 

3.15. Dessa forma, para que este serviço essencial e contínuo não seja 

interrompido, já que o término do atual contrato ocorreu em 16 de dezembro de 

2024, faz-se imperativo a contratação de Empresa Especializada, em caráter 

emergencial e urgente, Execução integral de serviços contínuos de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de 

iluminação pública do município de Iguatu-CE, pelo prazo no prazo máximo de 

01 (um) ano, com base no artigo 74, Inciso VIII, da Lei n° 14.144/2021 ou até o 

término do Processo Licitatório. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e 

alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, 

conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, ressalvados os casos em que 

a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a 

dispensada, dispensável e inexigível, in verbis: 

Art. 37 – omissis; 

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações". 

4.2. A lei especifica, que trata da Licitações e Contratos Administrativos, é a Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, na Seção III, art. 75, logo apresenta as 



 

prerrogativa de dispensa de licitação. No caso concreto em questão, tem 

fundamentação no Inciso VIII, do art. 75, que trata nos casos de emergência 

ou de calamidade, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários 

ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 

as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 

no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

5. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE IGUATU 

 

5.1. O Parque de Iluminação Pública do Município do IGUATU, possui um parque 

de Iluminação Pública estimado em conformidade com a tabela abaixo: 

QUADRO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
   

DESCRIÇÃO POTÊNCIA (W) QUANTIDADE 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 

15W 47 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 

20W 60 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 

30W 10 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 

40W 12 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 

60W 19 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
TUBULAR 

30W 2 

LÂMPADA HALÓGENA 45W 10 

LÂMPADA HALÓGENA 150W 16 

LÂMPADA LED 10W 206 

LÂMPADA LED 15W 75 

LÂMPADA LED 20W 91 

LÂMPADA LED 30W 96 



 

LÂMPADA LED 40W 189 

LÂMPADA LED 50W 2.951 

LÂMPADA LED 60W 119 

LÂMPADA LED 100W 395 

LÂMPADA LED 120W 132 

LÂMPADA LED 150W 261 

LÂMPADA LED 180W 42 

LÂMPADA LED 200W 326 

LÂMPADA LED 250W 8 

LÂMPADA LED 300W 2 

LÂMPADA LED 400W 30 

LÂMPADA LED 500W 20 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 70W 3.013 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 150W 527 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 250W 2.408 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W 386 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 1000W 54 

LÂMPADA MISTA 250W 1 

LÂMPADA VAPOR 
MERCÚRIO 

80W 5 

LÂMPADA VAPOR SÓDIO 70W 3.054 

LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W 216 

LÂMPADA VAPOR SÓDIO 250W 651 

LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W 23 

TOTAL 15.457 
    

Fonte: Censo de Iluminação Pública da Enel Distribuição Ceará - 
jul/2024 

 

 

5.2. Descrição do Serviço de Iluminação Pública do Município  

5.2.1. Gerenciamento permanente de todos os serviços relativos à 

Iluminação Pública. 

5.2.2. Busca contínua de técnicas e métodos para otimização dos serviços 

prestados. 

5.2.3. Caberá a CONTRATADA implantar o sistema de atendimento ao 

público, com a disponibilização, manutenção e operação de serviço 

telefônico e aplicativo para smartphones, gratuito, pelo qual se fará o 

gerenciamento dos pedidos dos interessados mediante registro 

informatizado de chamadas, andamento dos processos de atendimento e 

retorno desses pedidos, num prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da 

assinatura do Contrato. 



 

5.2.4. Acompanhar e assessorar a PREFEITURA em reuniões com terceiros 

para tratar de assuntos que envolvam o Sistema de Iluminação Pública do 

Município.  

5.2.5. A caracterização do ponto luminoso contempla os dados técnicos dos 

equipamentos que o compõem, o qual é composto de um conjunto de 

equipamentos (luminária, reator, lâmpada, etc) podendo num único poste 

conter apenas um ponto luminoso ou mais pontos luminosos a depender da 

quantidade de pétalas nele existente.  

Será registrado no Sistema informatizado especialista, com as seguintes 

informações, no mínimo: 

• Bairro; 

• Número do Logradouro; 

• Comprimento do braço; 

• Número do ponto luminoso; 

• Rede de iluminação pública (aérea ou subterrânea) 

• Transformador (código, número de fases e potência para os circuitos 

medidos); 

• Tipo de luminária; 

• Lâmpada (tipo e potência); 

• Características do reator associado. 

 

5.3. Operação e Manutenção das Instalações de IP:  

5.3.1. Os Serviços Emergenciais de Manutenção Corretiva do Sistema de 

IP, corresponde a todas as atividades necessárias para colocar o sistema de 

IP em condições normais de operação, compreendendo os serviços 

necessários à correção de não conformidades encontradas no sistema, tais 

como substituições/instalações e reparos nos equipamentos, acessórios 

componentes da rede elétrica, manuseio dos materiais e triagem e descarte 

daqueles retirados do parque de IP e contemplando todos os pontos 

luminosos no município. 

5.3.2. Visando atender aos Serviços de Manutenção Corretiva do Sistema 

de IP, a contratada deverá organizar suas equipes, devidamente 

uniformizadas e com identidade visual própria associada à identidade do 

MUNICÍPIO de modo a evidenciar que a manutenção corretiva esteja sendo 

realizada pela CONTRATADA a serviço do Município. 

5.3.3. Realizar as intervenções necessárias nos pontos com defeitos, dentro 

dos prazos previstos neste Projeto Básico. 

 



 

Prazos para a Execução dos Serviços: 

Até 72 (setenta e duas) horas para manutenção de um ponto luminoso 

ou dois pontos apagados na mesma rua ou avenida; 

Até 48 (quarenta e oito) horas para executar os serviços de 

manutenção que envolve três pontos luminosos ou mais na mesma 

rua ou avenida. 

5.3.4. Serviços Corretivos de Pronto Atendimento 

Os serviços de pronto atendimento são aqueles exigidos por 

situações de perigo pessoal ou material que devam ser atendidos de 

imediato, por recebimento de solicitação ou detectados, os quais 

deverão ser prestados num prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados 

por abalroamentos, impactos diversos, fenômenos atmosféricos, 

incêndios, circuitos partidos, luminárias com refrator e/ou 

compartimento para equipamento abertos, entre outros. 

Deverá a empresa Contratada dispor de equipe destinada ao 

atendimento dos serviços corretivos de Pronto Atendimento, munido 

de canais de comunicação exclusivos (telefone fixo ou telefone 

celular). 

Na ocorrência de situações em que a equipe de Pronto Atendimento 

não consiga eliminar a situação de risco, a equipe deverá sinalizar e 

isolar o local até que a manutenção apropriada seja finalizada, 

deixando um funcionário de prontidão no local, à espera da eliminação 

do risco. 

Todos os serviços de manutenção corretiva deverão ser registrados 

em ficha de serviço, conforme padrão a ser aprovado pelo Município, 

e arquivados em meio magnético até o término do Contrato quando 

deverão ser entregues. 

Materiais retirados do sistema de iluminação pública 

Todos os materiais retirados do sistema de IP deverão ter seus 

componentes principais desmontados, identificados, testados e 

acondicionados adequadamente. 

As lâmpadas de descarga retiradas do acervo de IP por terem atingido 

o final da sua vida útil ou por outro motivo qualquer, em hipótese 

alguma deverão ser quebradas, devendo ser enviadas às empresas 

de reciclagem, credenciadas por Órgão Ambiental competente, 

também com emissão do Certificado de Destinação Final. 

Os materiais e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais 

(Lei Nº 9.605 de 12/02/1998) e legislação complementar, tais como 



 

lâmpadas de descarga, deverão ter seus processos de descarte 

realizados sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e às 

suas expensas. 

Condições de Atendimento 

A empresa CONTRATADA deverá dispor de responsável destinado 

ao atendimento dos serviços munido de canal de comunicação 

exclusivo. Na ocorrência de situações em que a equipe não consiga 

eliminar a situação de risco, a CONTRATADA deverá prever e 

recomendar as ações necessárias. 

5.3.5. Equipamentos e Equipes Técnica 

Veículos 

A idade máxima permitida para os veículos, a partir do ano de 

fabricação, deverá obedecer ao seguinte critério: veículos pesados, 

tipo caminhões – até 10 anos. Independentemente deste limite de 

idade para a frota, o veículo deverá estar em perfeitas condições de 

funcionamento, apresentação, asseio, segurança, e obedecer às 

regras impostas pela Prefeitura quanto a inspeção veicular e atender 

o disposto na legislação pertinente. 

Os serviços devem ser obrigatoriamente executados por 02 (duas) 

equipes divididas em turno em 01 (um) veículo, com cesta aérea 

isolada simples (fiberglass) com altura de alcance mínima de 13,0 

metros, e porta escada. 

Equipe Básica por veículo  

VEÍCULO EQUIPES TIPO OBSERVAÇÃO 

 

 

Cesta Simples  

EQUIPE 01 

02 Eletricistas 

Um dos membros da 

equipe deve ser 

motorista/Operador do 

veículo com Habilitação 

“D”; 

 
EQUIPE 02 

02 Eletricistas 
 

 

Equipamentos em Geral – Descrição 

A Contratada deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados 

para execução dos serviços contratuais, rigoroso controle e 

monitoramento quanto à segurança e condições operacionais 

adequadas para o uso. 

 



 

Cesta Aérea Simples (isolado no mínimo para classe 15kV) 

Montada no veículo automotor, com a cesta aérea isolada simples 

(fiberglass) com altura de alcance mínima de 13,0 metros, e porta 

escada. 

Penalidades por violação dos índices de qualidade e prazos. 

Sem prejuízo das demais sanções contratuais cabíveis, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA as seguintes multas por violação dos 

prazos de atendimento, após um período mínimo de 60 (sessenta) 

dias do início da Manutenção Corretiva do Sistema de Iluminação 

Pública no Município: 

Tempo de atendimento a reclamação de 3 pontos luminosos ou mais 

consecutivos apagados num mesmo logradouro: 85% das 

reclamações em até 72 horas; 

Tempo de atendimento a reclamação de um ponto luminoso apagado 

num logradouro: 85% das reclamações em até 48 horas. 

Pelo não atendimento aos “Prazos de Execução do Serviço”, 

estabelecido nesse Projeto Básico, Valor correspondente a 0,1% do 

faturamento mensal, pelos serviços relativos à Manutenção Corretiva 

do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 

5.3.6. A Contratada deverá implantar e operar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias após a assinatura do Contrato, toda infraestrutura necessária ao 

atendimento e execução dos serviços de manutenção corretiva e de 

atendimento à demanda de crescimento do Sistema de Iluminação Pública 

(IP) do município, conforme descrito nesse projeto básico.  

5.3.7. A remuneração dos serviços prestados pela CONTRATADA e de 

todas as atividades a eles concernentes, relativos ao Funcionamento do 

Sistema de Iluminação Pública, será calculada, a cada mês, pela 

multiplicação do preço unitário por ponto luminoso proposto pela 

CONTRATADA, pelo número total de pontos luminosos existentes no 

Sistema de Iluminação Pública do Município de Iguatu no mês de referência 

da medição. 

5.4. Serviços de melhoramento, ampliação e outras obras:  

5.4.1. Caberá à CONTRATADA realizar as obras e serviços relativos ao 

melhoramento, ampliação e outras obras do Sistema de iluminação pública 

do Município, atendendo todas as exigências requeridas em programa ou 

projeto específico solicitado pela PREFEITURA. 

5.4.2. Os trabalhos de melhoramento e ampliação serão executados em 

regime de empreitada integral ("turn key"), podendo, a critério da 

PREFEITURA, ser excepcionalizada a aplicação de materiais e 

equipamentos adquiridos por esta. Em qualquer caso, devem ser precedidos 



 

de projeto executivo da CONTRATADA e de orçamento, elaborado de 

acordo com valores unitários constantes na tabela de Preços Unitários por 

atividade, segundo Especificação Técnica de Materiais e Equipamentos. 

5.4.3. O preço final de cada empreendimento será obtido multiplicando-se 

os preços unitários de cada atividade, propostos pela CONTRATADA, 

realizada pela quantidade das atividades. 

5.4.4. Após aceitação do orçamento apresentado pela CONTRATADA por 

parte da PREFEITURA, esta formalizará se confirmado o seu interesse, a 

autorização para início da execução das obras. 

5.4.5. O projeto será objeto de análise e passível de veto pela 

PREFEITURA, para o que sua Fiscalização deverá ter acesso ao mesmo, e 

deverão observar os aspectos urbanísticos determinados pelos demais 

Órgãos do poder público. A análise do projeto pela Fiscalização não exime 

a CONTRATADA da responsabilidade, que é só dela, para que sejam 

atingidos os índices mínimos de qualidade predeterminados. 

5.4.6. O projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos: 

5.4.6.1. Não comprometer a estética urbanística do logradouro. 

5.4.6.2. Utilizar um único modelo de luminária, exceção para os casos em 

que o projeto urbanístico exija mais de um modelo. 

5.4.6.3. Reutilizar materiais e equipamentos se estiver em condições de uso 

e que não comprometam a estética urbanística do logradouro. 

5.4.6.4. Revisar e/ou substituir todas as conexões com a rede elétrica. 

5.4.6.5. Implantar preferencialmente circuito independente para iluminação 

pública. 

5.4.7. É direito de a PREFEITURA recusar qualquer tipo de material ou 

equipamento que esteja sendo indicado no projeto e que não atenda as 

especificações definidas nos itens anteriores, sem que com isso tenha que 

pagar qualquer valor adicional ao já estabelecido. 

5.4.8. Na hipótese da excepcionalidade em que o fornecimento de materiais 

ou equipamentos seja realizado pela PREFEITURA, é direito da 

CONTRATADA recusar aqueles que não atendam as especificações 

definidas nos itens anteriores, cabendo à PREFEITURA promover a sua 

imediata substituição ou alterar a execução dos serviços para o regime de 

empreitada integral ("turn key"), com a revisão e a adequação do 

correspondente orçamento. Para evitar essa situação a PREFEITURA 

poderá, nas inspeções de recebimento dos materiais e equipamentos 

adquiridos, utilizar-se dos serviços de engenharia da CONTRATADA. 

 

 



 

5.5. Outros Serviços Técnicos Especializados:  

5.5.1. A CONTRATADA executará, a pedido da PREFEITURA, serviços de 

Engenharia ligados à iluminação em geral, consultorias, projetos e 

assistência técnica, bem como operações de fiscalização de obras.  

6. DA GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

6.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a 

todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao 

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 

atribuição/especificação técnica; 

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no 

desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 

substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 

que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da execução dos serviços, 

prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando a devidamente por quaisquer atos ou 

fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 

Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários 

seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo 

a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, 

sem consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de 

quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 

não ser para fins de execução do Contrato; 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta o u indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 



 

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do 

CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 

que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 

se transfere ao CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 

relacionados com o objeto do Contrato; 

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem 

causados à União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de 

serviços; 

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

k) Responsabilizar se pela adoção das medidas necessárias à proteção 

ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente 

e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 

em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

l) Responsabilizar se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão 

sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 

m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

n) Manter nos locais dos serviços um “Livro de Ocorrências”, onde serão 

registrados o andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da 

FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da 

FISCALIZAÇÃO; 

o) Colocar no local de execução dos serviços como residente um Engenheiro 

com experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos 

licitados, inclusive para que sejam emitidas as respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica ART’s, devendo seu nome ser submetido à 

aprovação da CONTRATANTE, após a assinatura do Contrato. 

6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer das condições especiais da 

prestação dos serviços e atender a todas as exigências e condições a seguir 

estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos; 



 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 

demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 

dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria prima ou componente 

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, 

antes da 1ª (primeira) medição, apresentar o Programa de Gerenciamento de 

Risco PGR e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO e 

seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Registrar o Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 

de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da 

apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 

retardar o processo de pagamento; 

f) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., 

produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e 

em meio digital; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 

da Contratada; 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 



 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

7.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

7.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

7.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o 

caso: 

7.12.  "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

7.13. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

7.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 



 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em 

sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a 

ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão Contratante; 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

8.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

8.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante 

a vigência do contrato. 



 

8.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 

e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.21. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

8.22. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de 

prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com 



 

capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de comunicação. 

8.24. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n. 6.496/77); 

8.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável; 

8.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do 

empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

8.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

8.29. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames 

e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

8.30. No caso de execução de obra: 

8.30.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo 

à categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor 

e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 

categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, 



 

fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região 

mais próxima; 

8.30.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 

ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade; 

8.30.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante 

e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 

salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato; 

8.30.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

8.30.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratante, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 

em relação aos empregados da contratada;  

8.30.6. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, 

técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-



 

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos 

sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser 

exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

9.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

9.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  

9.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 

técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 

prestador. 

9.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 



 

9.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 

aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

9.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O objeto desta Licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) 

dias da comunicação da CONTRATADA; 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo 

CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do 

recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 119 

da Lei nº 14.133/2021; 

10.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406, de 2002). 

10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

11.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do serviço, conforme este Projeto Básico. 



 

11.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

11.3.1. o prazo de validade;  

11.3.2. a data da emissão;  

11.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.3.4. o período de prestação dos serviços;  

11.3.5. o valor a pagar; e  

11.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

11.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

11.5.1. não produziu os resultados acordados; 

11.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

11.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.7. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da 

ativa do órgão contratante. 

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela 

é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 



 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I=  

(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 

= 6% 

 

     365 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. O adjudicatário, no prazo de 20 (vinte) dias após a assinatura do 

Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco) 

do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições 

previstas neste Edital, conforme disposto no art.98 da Lei nº 14.133, de 2021, 

desde que cumpridas às obrigações contratuais. 

12.1.1. As formas de oferecimento de garantia para execução contratual podem 

ser: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

deverá abranger um período de mais 03 (três) meses após o término da 

vigência contratual. 



 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade, o pagamento 

de: 

12.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

12.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à 

Contratada; 

12.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 

não honradas pela Contratada. 

12.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no item anterior. 

12.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, 

na conta da Contratante, com correção monetária. 

12.6. Caso a opção seja utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

12.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-

garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato, observando 

também o item. 12.2. 

12.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios estabelecidos no Código Civil. 

12.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas 

condições. 

12.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, a Contrata obriga-se a fazer a respectiva 

reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em 

que for notificada. 

12.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais 

das seguintes hipóteses: 

12.11.1. caso fortuito ou força maior; 

12.11.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações 

contratuais; 



 

12.11.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos 

ou fatos praticados pela Contratante; 

12.11.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

12.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas neste item. 

12.13. Caso o valor global da proposta adjudicatária seja inferior a 85% 

(oitenta por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantia exigíveis de acordo com a Lei 14.1133/2021, conforme §5°, do art. 

59, da Lei n° 14.1333/2021. 

12.14. Será considerada extinta a garantia: 

12.14.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.14.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a 

Contratante não comunique a ocorrência de sinistros. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.144 de 2021, 

a CONTRATADA que: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução 

do contrato; 

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 



 

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

13.2.2. Multa de:  

13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

18.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato; 

18.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

18.3. impedimento de licitar e contratar. 

18.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14. DOS PRAZOS 

14.1. O prazo de vigência máxima de 06 (seis) meses, contados a partir do 

5º dia útil após a publicação do respectivo. 



 

14.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 

desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

    

15.1.  Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução 

dos serviços correrão por conta de recursos próprios do Orçamento do 

Município de Iguatu, nas fontes de recursos e dotações orçamentárias 

abaixo: 

15.452.0058.2.113.0000 
Manutenção dos Serviços de Iluminação 

Publica 

851 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

18.452.0058.1.045.0000 Ampliação da Rede de Iluminação Pública 

772 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I – PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

Anexo II – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 

Anexo III – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; 

Anexo IV – BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS; 

Anexo V – ENCARGOS SOCIAIS; 

Anexo VI – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; 

Anexo VII – CURVA ABC; 

Anexo VIII – QUADRO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - QUANTIDADE DE 

PONTOS; 

Anexo IX – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PROJETO 

BÁSICO (ART). 
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